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DECRETO LEGISLATIVO NO OZ I2O2O

Decreta a extinção do mandato da Vereadora JEANE
DA SILVA MEDEIROS, em razáo de suas ausências
injustificadas.

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO LUíS GONZAGA DO IUARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 10: Fica declarada a extinção de mandato da vereadora JEANE DA
SILVA MEDEIROS , tendo em vista que a mesma deixou de comparecer a
terça parte das sessões ordinárias realizadas dentro do ano legislativo
respectivo, sem estar licenciada ou autorizada pela Câmara em missão fora
do município ou ainda por motivo de doença comprovada, estando assim
enquadrada no art.84,lll do Regimento lnterno desta Casa Legislativa.

Art. 20: O presente DECRETO LEGISLATIVO deverá ser fixado no mural
desta Casa e publicado no diário oficial no município ou no site da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUíS
GONZAGA DO MARANH ÃO, 27 DE OUTUBRO DE 2020.
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